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A Vereadora que a presente subscreve, no uso de suas atribuições legais, vem perante esta Colenda Casa
Legislativa apresentar a presente Moção de Congratulações e, desta feita, tem a honra de prestar justa
e merecida homenagem à Dra. Viviane de Castro Gabriel Segatto, pela sua histórica eleição como a
primeira mulher a assumir a Presidência desta prestigiosa instituição em seus 90 anos de existência.

 

JUSTIFICATIVA

 

Exmo. Sr. Presidente, Nobres Pares: Dra. Viviane de Castro Gabriel Segatto concluiu sua graduação em
Direito no ano de 1997 e, ao longo de seus 27 anos de carreira na advocacia, tem se destacado pelo
compromisso com a justiça e a dignidade humana. Casada desde 2001 com Segatto, é mãe de duas filhas,
Lívia, de 21 anos, estudante de Psicologia, e Luise, de 17 anos, que atualmente se prepara para ingressar
no curso de Relações Internacionais.

 

Advogada atuante nas áreas Cível e Previdenciária, também se destaca pela colaboração com diversos
colegas em outras vertentes do Direito. Residente em Regente Feijó há 49 anos, Dra. Viviane tem



desempenhado papel fundamental em diversas entidades e projetos sociais. Foi presidente da Casa da
Sopa, advogada voluntária na Fundação Mirim e atualmente é Presidente do CONSEG da cidade.

 

Seu histórico de atuação na OAB também é notável. Presidiu a Comissão das Mulheres Advogadas, foi
cofundadora da Comissão de Igualdade Racial e integrou diversas comissões temáticas. A convite de
Wesley Cotini, ingressou na Diretoria da OAB, exercendo o cargo de Secretária-Geral na gestão
2022/2024.

 

Durante sua trajetória, Dra. Viviane organizou e participou de inúmeras iniciativas relevantes, incluindo:

 

Projeto OAB por Elas;
Campanhas como Agosto Lilás, Outubro Rosa, aleitamento materno e doação de sangue;
Palestras sobre Violência Doméstica e Racismo;
Capacitação para a Advocacia e Escolas de Presidente Prudente e região;
Campanha Voto Consciente;
Criação do Protocolo para a Vara Especializada da Violência Doméstica;
Participação ativa na Conferência Nacional das Mulheres Advogadas, em Curitiba;
Comemoração dos 90 anos da OAB Prudente e homenagem à Advocacia Senior;
Corrida e Caminhada da OAB, entre outros eventos.

 

Seu olhar sensível para a inclusão também se refletiu na implementação de um sistema de acolhimento
aos novos advogados e advogadas, garantindo maior integração e suporte no início da carreira.
Reconhecida pelo seu trabalho incansável, recebeu a Medalha Tereza de Benguela, honraria da OAB-SP
pelo seu protagonismo na defesa das mulheres negras na advocacia, além da Láurea de Reconhecimento
por sua atuação em prol da Advocacia Feminina.

 

O compromisso de Dra. Viviane com a justiça e com as causas sociais tem sido um exemplo inspirador
para toda a advocacia. Sua trajetória reflete dedicação, trabalho e incansável esforço para transformar a
OAB em um espaço cada vez mais igualitário, inclusivo e atuante na defesa da cidadania e dos direitos
humanos.

 

Assim, em reconhecimento à sua brilhante trajetória e ao legado que vem construindo, apresentamos esta
Moção de Congratulação, reafirmando nosso orgulho e admiração pela primeira mulher a presidir a OAB
Prudente.

 

Parabéns, Dra. Viviane de Castro Gabriel Segatto! Que sua gestão seja marcada por ainda mais conquistas
e avanços para a advocacia e para toda a sociedade.



 

Que esta moção seja registrada nos anais desta Casa Legislativa, disponibilizada em todos os nossos
canais oficiais, a fim de dar o devido conhecimento a toda comunidade regentense devendo, ainda, ser
expedido ofício a homenageada, bem como, a 29ª subsecção da OAB-SP, em sua sede seccional de
Presidente Prudente-SP, com as nossas cordiais saudações.

 

Plenário “Pres. Gilberto Malacrida”, em 03 de Fevereiro de 2025.
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